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RES: Page 1 or I

RES:

Thaís da Rosa Mallmann Machado

Enviado: sexta-feira, 24 de agosto de 2012 14:28

Pata: t'-liltonSauerNardi

Prezado Arquiteto Milton Nardi,

Observei que o processo mencionado trata do endereço Rua Joaquim Silveira, nº

240, porém o processo do DMAE trata de imóvel localizado no nº 248. O ideal é tratarmos

pelo número da matrícula para fins de evitar possíveis equívocos em relação à ârea que o

DMAE está desapropriando.

Nesse sentido, esctareço: o imóvel que o DMAE está desapropriando é o

cadastrado na matrícula nº 98.061. Para o qual o DMAE requereu à PMPA que restringisse

quaisquer avanços no sentido de empreendimentos para a área em questão, haja vista o

interesse na desapropriação do imóvel.

O DMAE interpôs ação para a desapropriação judicial do imóvel cadastrado na

matricula nº 98.061, processo nº 001/1.11.0211481-0, no qual foi deferida liminar para

imissão provisória na posse, mandado cumprido em 08.08.2012. Portanto, o DMAE foi

imitido provisoriamente na posse enquanto aguarda a tramitação da ação.

Diante do exposto, reiteramos o requerimento inicial do DMAE à PMPA para fins de

evitar prosseguimento em expedientes que objetivam empreendimentos privados na área,

haja vista o interesse público e a desapropriação que está tramitando em juízo.

Cordialmente,

Thaís da Rosa Mallmann Machado
Assistente Tecnico I
Procuradoria Municipal Especializada
(S1) 3289.9743/9298.9S82
DMAE - Departamento Municipal de Água e Esgotos
Prefeitura Municipal de Porlo Alegre

-----Mensagem original-----
De: Milton Sauer Nardi
Enviada em: sexta-feira, 24 de agosto de 201210:17
Para: Thaís da Rosa Malimann Machado
Cc: Mara Rejane Rivatto
Assunto:

Bom dia, Thais.

Conforme contatamos há pouco, solicito que me envies documentos relacionados a Desapropriação
do imóvel sito na rua Joaquim Silveira nO 240, Exp. Único 002.272706.00.4, em tramitação nesta
CIP/SPM com Etapa de DM.
Atenciosamente,
arquiteto Milton Sauer Nardi
coordenador CIP/SPM


